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I 40 8 /2025
INDICAÇÃO N" / 2025

Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a implanução do Programa
Juverríude Wva com Culruru e Esporíe.

EXCELf,NTÍSSIMO SENIIOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FORTALEZA

O Vereador Dr Vicente, no uso de suas atribuições regimentais, vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe que, após aprovada, seja

remetida ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a fim de que a mesma Íetome a esta Casa em

forma de Mensagem.

DEPÁRTAMENTO LEGISI-ATIVO
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-!-{.{. +L
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INDICAÇÃO N' / 2025 t 40 E /2025
PROJETO DE LEI N'

Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a implantaçõo do Programa
Juventude Viva com Cabura e Esporíe.

A CÂMÁRA MI,]NICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 2o. O Programa Juventude Viva com Cultura e Esporte será implementado

prioritariamente em bairros com elevados índices de wlnerabilidade social e violência

envolvendo crianças, adolescentes e jovens.

Art 3'. O Programa será executado por meio da criação de Centros de Convivência

Comunitá,ria, com as seguintes Íinalidades:

I - Oferecer atividades culhrrais, esportivas e ofrcinas aÍísticas gÍatuitas no contratumo

escolar;

II - Promover o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes por meio da

expressão artística, corporal e social;

III - Estimular a convivência comunitária e o fortalecimento de vinculos familiares e

sociais;

IV - Reduzt a exposição dejovens a situações de risco social e violência.

Ruo Dr. Thompson Bulcôo, 83O
Luciono Covolconte, Fortolezo/CE
(85) 3444 -83OO

Art 1". Fica instituido, no âmbito do Municipio de Fortaleza, o Programa Juventude

Viva com Cultura e Esporte, com o objetivo de promover a inclusão social, a

cidadania e a prevenção da violência juvenil por meio da cultura, do esporte, do lazer

e da convivência comunitária.
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Art 4". Os Centros de Convivência Comunitrária deverão contemplar, sernpre que

possível:

I - Quadras esportivas, salas multiuso e espaços abertos para convivência;

II - Atividades como teatro, musica, danç4 capoeiÍa, artes visuais, graÍite, esportes

coletivos e indiüduais;

III - Oficinas de mediação de conflitos, cidadania, comunicação não üolenta e

empreendedorismo juvenil;

IV - Equipe tecnica multidisciplinar formada por educadores, assistentes sociais e aíe-

educadores.

Art 5'. A execução do programa poderá ocorrer por meio de parcerias com

organizações da sociedade civil, instituições de ensino e coletivos culturais.

Aú 7". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições

em contrário.
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Art 6'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicaçâo tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a

criação do Programa Juventude Viva com Cultura e Espoíe, voltado à prevenção da violência

juvenil por meio da implantagão de centros de convivência comunitária em bairros com maior

wlnerabilidade social.

FoÍâlezâ enfrenta, historicamente, desafios relacionados à violência que âtinge, de forma

desproporcional, adolescentes e jovens de comunidades periféricas. Dados de segurança

púbtica e indicadores sociais apontam que a juventude, especialmente em territórios marcados

por desigualdades, é vítima e, muitas vezes, envolvida em situações de violência urbana,

evasão escolar e exclusão socia[.

Nesse sentido, a promoção de politicas públicas que aliem prevenção, inclusão social,

educação não formal e valorizaçâo da cultura toma-se fundamental pâra alterar esse cenáno. A

criação de espaços seguros, acessíveis e atrativos para crianças e adolescentes é uma estratégia

eficaz paÍa garantir direitos, fortalecer vinculos sociais e ampliar oportunidades.

0 programa proposto visa oferecer atividades culturais, esportivas e oficinas artísticas

gratuitas no contratumo escolar, funcionando como instrumento de formaÇão cidadã, estimulo

à permanência escolar, fortalecimento de identidades e desenvolvimento de habilidâdes

socioemocionais. Além disso. a convivência comunitária estÍuturâda pode reduzir

significativamente a exposição dejovens a ambientes violentos e situações de risco social.

Dessa forma, a proposição ora apresentada tem gÍande relevância social e atende a uma

demanda urgente da população jovem de Fortalez4 cabendo ao Executivo Municipal analisar

sua viabilidade técnica e orçamentária para futura implementaçào.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta importante proposição.
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